
CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAcA0, E DO OUTRO A 
EMPRESA TERRA SANTA COMERCIO DE 
VEICULO LTDA PARA 0 FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

o Municipio Do Arneiroz, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pQblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. °  06.748.297/0001-54, através da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). JOSE 
GOMES NOGUEIRA DA SILVA, residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TERRA SANTA COMERCIO DE 
VEICLJLO LTDA, estabelecida na Rua Av Padre Cicero No 4288 Loja B - Bairro: São Jose 
— Juazeiro - Ce, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 15.195.911/0001-99, neste ato 
representada por EMANUELA SALDANHA TABOSA, portador(a) do CPF no 
685.5559.383-68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL 
NO 2023.02.24.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas 
aiteracOes posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes. 

CLALJSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçao, na rnodalidade Pregào Presencial no 2023.02.24.1 de acordo 
corn a Lei Federal if 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 
17/04/2002 e, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). JOSE GOMES NOGUEIRA DA 
SILVA, Ordenador(a) de Despesas da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 — 0 presente Contrato tern corno objeto a AQUIsIçAO DE VEICULOS NOV05 PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS E PARA SUPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAçAO DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ - CEARA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$ 813.400,00 (oitocentos e treze mil e 
quatrocentos reais), conforme anexo do contrato. 
3.2 — Poderà ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialrnente entre Os 
encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçâo do 
fornecirnento, desde que objetivando a rnanuteriçäo do equilibrio econornico-financeiro 
inicial do contrato, na hipOtese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsIveis porérn de 
consequências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou 
ainda, em caso de força major, case fortuito ou fato do principe, configurando ilea 
econOmica extraordinãria e extracoritratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso II, almnea °d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrumento terâ vigência ate 31/12/2023, a contar da data de sua 
assinatura. 
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CLAIJSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIME - &vao 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçoes requisita as pela 
Secretaria Municipal cornpetente, devendo os mesmos serem entregues no airnoxarifado 
da Secretaria Solicitante, no prazo mmnimo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebirnento da mencionada Ordern de Compra, ficando a Administraçao no direito de 
solicitar apenas aquefa quantidade que the for estritamente necessária, sendo as despesas 
corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficarã obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento nao importará a sua 
aceitação; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no almoxarifado da 
Secretaria Solicitante, sern anus para o Municipio; 
5.4 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por urn agente pUblico, designado e responsável pelo airnoxarifado da secretaria 
solicitante. 

4--'. 	5.5 - Provisoriarnente, pam efeito de posterior verificaçao de conforrnidade do produto corn 
a especificaçao solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotação orçamentãria prevista na seguinte rubrica: dotaçäo 
orçamentária: 11361.0231.2.065.0000 - MANJJTENCAO —AcAo JUDICIAL —PRECATORIOS 
400/6 Fonte de Recurso: 44.90.52.00 - RECURSOS DE PRECATORIOS FUNDEF 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, atravOs tie empenho, mediante 
a apresentacao das respectivas notas fiscal / fatura visadas pelo setor competente. 
7.2 - 0 pagamento sera efetuado ate b 300  (trigOsimo) dia do rnês subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposicOes do Instrumento Convocatôrio e do Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsâvel por quaisquer danos pessoais ou materials, inclusive 
contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 - Resporisabilizar-se e zelar pelo pagamento tie suas dividas em favor de terceiros 
envolvidos na execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere as 
contribuiçöes devidas a Previdéncia Social, Obrigacöes Trabaihistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçäo deste Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçoes por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificacâo exigidas na 
licitação; 
8.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressôes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei no 8.666/93, e sues 
demais alteraçOes; 
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a conta d rd 
respectiva Ordem de Cornpra, o(s) produto(s) do(s) Late(s) requl bieb setr 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifad cfite% a 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a ide Oda 
data do industrializaçâo e o prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) quo vier(em) a ser recusado(s) porjusto 
motivo, sendo quo o ato do recebimerito não importarà em sua aceitação; 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transports adequado para tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-ä a: 
9.1.1 - Exigir o fist cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas nests Instrumento, 
bern como zelar pelo cumprimento do todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançOes dos 
artigos 86 a 88 cia Lei 8 .666/93 e suas demais alteraçoes. 
10.2— A Contratada, no caso do inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
10.2.1 - Adverténcia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforms segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate a limits do 10% (dez por 
cento), sabre o valor da fatura polo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total fatorado no més anterior, polo 
descumprimento do quatquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensao temporéria do direito de participar em licitaçoes e impedirnento do 
coritratar cam a Prefeitura de Arneiroz por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçao do inidoneidade para licitar ou contratar corn Adniinistraçao Municipal, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes cia punicão, ou ate quo seja promovida 
reabilitação, perante a prOpria autoridade quo aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência do qualquer das condiçöes pactuadas. 
11.2 - 0 nâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando roscisäo adrninistrativa prevista no art. 
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desdo jé os direitos da Administraçäo, corn 
relação as normas contratuais e as provistas em Lei ou Rogularnento dispostas no 
presente lnstrumento. 
11.3 - 0 presents contrato e rescind(vel ainda, independentornente do qualquer 
interpolação Judicial ou Extrajudicial, nos casos do: 
11.3.1 - Omissao de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadimplencia de qualquer do suas cláusulas por qualquor uma das patios; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa do uma das partes, mediarito aviso por 
escrito corn 30 (trinta) dias do antecedéncia, sem onus para ambas as partes. 
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11.3.4 — No caso de náo cumprimento de qualquer das ciáusu!as detIcqj 
que se sentir prejudicada podera rescindi-lo sem que so faça necessarióy'üiih 
por escrito corn a aritecedéncia definida no subitern anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAçAO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alteraçOes que venharn a ocorrer neste Instrurnento seräo efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAcA0 
13.1 — Este Contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, ate a quinto 
dia Util do mês subsequente ac de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QIJARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn a presente Contrato todas as peças que formararn o procedimento 
licitatOrio, a proposta apresentada pela Contratada, bern como eventuais correspondências 
trocadas entre as panes, independenternente de transcrição. 

cm 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO 
15.1 -0 Foro competente para dinimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato e a 
da Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declararn as partes quo este Contrato corresponde a Manifestaçäo final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente 
corn as testemurthas abaixo firmadas. 

Arneiroz-Ce, 24 de marco de 2023. 

AK 
JOSE 9MESNOGUEIRA DA SILVA 

Ord nador(a) do Despesas Geral 
CONTRATANTE 
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